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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 18/2024
Dispõe sobre a criação do Dia do Assessor Parlamentar em Araxá, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica criado no município de Araxá o dia do Assessor Parlamentar. 

Artigo 2º - Este dia será comemorado no dia 23 de outubro e passará a fazer parte do calendário das comemorações do município e da Câmara Municipal de Araxá.

 Artigo 3º - Este projeto tem como finalidade a valorização dos assessores parlamentares, que diuturnamente vem desenvolvendo as suas atividades de forma a auxiliar na ótima atuação dos Vereadores em suas atividades para melhoria do municipal durante seu mandato.

Artigo 4º Esta lei entrará em vigor no prazo de 30 dias após sua aprovação.

Casa da Cidadania, em 19 de março de 2024.

_____________________________

Dr. Zidane

Justificativa

  Primeiro devemos explicar qual a definição de Assessor Parlamentar, pois vai além da expressão “aquele que assessora”. Mas deixo claro que a imagem que a sociedade tem do assessor refletem na imagem do vereador, e tudo que o assessor fizer no trabalho ou em sua vida pessoal impacta na imagem do vereador.

  O Assessoramento é um direito que assiste aos vereadores. O Assessor como qualquer profissional deve ter consciência que existe o sigilo profissional e a ética. Mesmo não estando mais assessorando, o profissional que quebrar o sigilo, responde por danos à imagem do vereador. Por isso a importância da valorização deste importante profissional que tanto faz aos vereadores.
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